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Cria Escola e dá outras

Fro\ideadas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAQ PEDRO

DOS CRENTES - ESTADO DO 1 MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais, fas saber que a ijâmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei. ;

Ari.- V - Fica criada a ESCOLA MUNICIPAL

ANÍBAL MASCARENHAS, no Município de são Pedro dos Crentes,
Estado do Maranhão, localizada em São Pedro dos Crentes.

-  Ari. 2° - Esta Lei entrara em \1gor na data de
'■ ^sua^publicação, revogando as disposições em contrario.

GABINETE IDO PREFEITO MUNICIPAL DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES, EM 22 DE JA-NEIRO DE 1997.
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refeitp Munidpa!


